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Seja muito bem-vindo! 
Olá, futuro aprovado no concurso para a Procuradoria Geral do Rio Grande do Norte.  Você 

acaba de baixar a amostra de Legislação Mapeada Extreme para o concurso da PGE RN.  

O A Legislação Mapeada Extreme foi pensada para te entregar exatamente o que importa 

para você na reta final da sua prova. Ele reúne os principais pontos do conteúdo, com base em uma 

análise estatística dos temas com maior probabilidade de cobrança na sua prova.  

Tudo isso para que você estude de forma assertiva, objetiva e estratégica, focando no que 

realmente pode te garantir pontos. 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado recentemente 

no tão disputado concurso do INSS: 

 

Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp. 

 

 

Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

  

Clique aqui para ter acesso ao material completo 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

TÍTULO VIII: DA ORDEM SOCIAL 

 

Capítulo VI: Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies 

e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 

dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 

proteção;   

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;    

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 

comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;   

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 

a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão 

de carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente 

sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, 

especialmente em relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, "b", IV e V, e o art. 239 e aos 

impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-A. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

132, de 2023)  
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§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 

de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 

de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-

Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 

recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, 

necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, 

sem o que não poderão ser instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis 

as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 

1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do 

patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-

estar dos animais envolvidos.  
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LEI Nº 6.938/1981 – POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, 

estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 

constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa 

Ambiental. 

 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 

desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 

dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente 

como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 

coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção 

dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da comunidade, 

objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Comentário: 

A Lei nº 6.938/1981, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, tem como principal 

objetivo garantir a qualidade ambiental, essencial para a vida, e assegurar condições para o 

desenvolvimento socioeconômico, a segurança nacional e a proteção da dignidade humana. Essa 

política busca a preservação, a melhoria e a recuperação ambiental, entendendo o meio ambiente 

como um patrimônio público de uso coletivo que deve ser mantido em equilíbrio ecológico por 
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ações do governo. Para isso, estabelece princípios que orientam a racionalização do uso dos recursos 

naturais, como solo, água, ar e subsolo, visando ao uso responsável e planejado desses elementos. 

A lei também promove o controle de atividades que possam causar poluição, regulamentando e 

zonificando as áreas para prevenir danos ambientais. Além disso, incentiva a pesquisa em tecnologias 

que favoreçam a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais, bem como o 

monitoramento contínuo da qualidade ambiental.  

Outro ponto importante é a recuperação de áreas que já sofreram degradação e a proteção de locais 

vulneráveis, prevenindo que se tornem degradados. A política valoriza, ainda, a educação ambiental, 

que deve estar presente em todos os níveis de ensino e na comunidade em geral, capacitando as 

pessoas a participarem ativamente na defesa e na preservação do meio ambiente. 

 

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química 

e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou 

indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou 

indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, 

o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. 

 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
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I - à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a preservação da qualidade 

do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio 

ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, do Territórios e dos 

Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas relativas ao 

uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso racional 

de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e informações 

ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da 

qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas a sua utilização racional e 

disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à 

vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos 

causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos. 

Comentário: 
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Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, 

destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 

e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do 

equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em consonância 

com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 

Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e 

melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 

assim estruturado: 

Objetivos da Política 
Nacional do Meio 

Ambiente

Compatibilização do desenvolvimento econômico social com a 

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico

Definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à 

qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, do Territórios e dos Municípios

Estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de 

normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais

Desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas 

para o uso racional de recursos ambientais

Difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de 

dados e informações ambientais e à formação de uma consciência 

pública sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e 

do equilíbrio ecológico

Preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas a sua 

utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a 

manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida

Imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 

indenizar os danos causados, e ao usuário, de contribuição pela 

utilização de recursos ambientais com fins econômicos
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I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da República 

na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os 

recursos ambientais;  

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com 

a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas 

governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua 

competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida;  

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a finalidade 

de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as 

diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;  

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto 

Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a política e as diretrizes 

governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com as respectivas competências;  

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de 

programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação 

ambiental; 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização 

dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; 

Comentário: 

A estrutura responsável pela proteção e melhoria da qualidade ambiental no Brasil é organizada por 

meio do Sistema Nacional do Meio Ambiente, conhecido como SISNAMA. Esse sistema é composto 

por diversos órgãos que atuam em diferentes níveis de competência, desde o mais alto escalão até 

as esferas locais, garantindo a coordenação entre as esferas federal, estadual e municipal na 

preservação do meio ambiente.  

No topo, está o Conselho de Governo, que auxilia o Presidente da República na formulação de 

políticas e diretrizes para o meio ambiente. Em seguida, o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) atua como órgão consultivo e deliberativo, assessorando o Conselho de Governo e 

propondo diretrizes, além de definir normas e padrões que promovam um ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

A Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República é o órgão central, com a função de 

planejar e supervisionar a execução da política ambiental em nível federal. Já a execução prática 

dessas políticas é feita pelos órgãos executores, que incluem o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade, responsáveis pela implementação e cumprimento das diretrizes ambientais em suas 

áreas de atuação.  

https://sun.eduzz.com/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

 

10 

 

No nível estadual, os órgãos seccionais cuidam da execução de programas e fiscalização de 

atividades com potencial de degradação ambiental, enquanto os órgãos locais, em âmbito municipal, 

são responsáveis pelo controle e fiscalização dentro de suas respectivas jurisdições. Dessa forma, o 

SISNAMA assegura que a política ambiental seja coordenada e implementada de maneira integrada 

e descentralizada, cobrindo todo o território nacional. 

 

 

§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas 

supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que 

forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2º Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão 

elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo deverão fornecer os 

resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pessoa 

legitimamente interessada. 

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma Fundação de 

apoio técnico científico às atividades do IBAMA. 

Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA

Órgão superior Conselho de Governo

Órgão consultivo e 

deliberativo

Conselho Nacional do Meio 

Ambiente

Órgão central
Secretaria do Meio Ambiente da 

Presidência da República

Órgãos executores

Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) e Instituto 

Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBIO)

Órgãos seccionais órgãos ou entidades estaduais

Órgãos locais órgãos ou entidades municipais
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DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990) 

Art. 8º Compete ao CONAMA:  

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de 

atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado 

pelo IBAMA; 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis 

consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, 

estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para 

apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou 

atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio 

nacional.  

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV - (VETADO); 

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais 

concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de 

participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos 

automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente do 

Conama. 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9º - São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental;  

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 
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V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, 

voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, 

estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e 

reservas extrativistas;  

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias 

à preservação ou correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;  

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder 

Público a produzi-las, quando inexistentes;  

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos 

recursos ambientais.  

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro ambiental e 

outros. 

Art. 9o-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento 

público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão integrante do Sisnama, 

limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os 

recursos ambientais existentes, instituindo servidão ambiental.  

§ 1o O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os 

seguintes itens:  

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração 

georreferenciado; 

II - objeto da servidão ambiental;  

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 

§ 2o A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal 

mínima exigida.  
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§ 3o A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental deve ser, no 

mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 4o Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis competente: 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental;  

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental.  

§ 5o Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na 

matrícula de todos os imóveis envolvidos.  

§ 6o É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da destinação da área, 

nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos 

limites do imóvel.  

§ 7o As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos do art. 44-A da 

Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de 

servidão ambiental.  

Art. 9o-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua. 

§ 1o O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos.  

§ 2o A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de acesso aos recursos 

de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3o O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, 

por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro proprietário ou de entidade 

pública ou privada que tenha a conservação ambiental como fim social. 

Comentário: 

No caso de servidão temporária, o prazo mínimo é de 15 anos, assegurando um período significativo 

de proteção ao meio ambiente. Já a servidão perpétua é equiparada, para efeitos de créditos e 

benefícios fiscais, a uma Reserva Particular do Patrimônio Natural, que é uma área de preservação 

criada por iniciativa privada, conforme regulamentado em outra lei. 

 

Art. 9o-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve ser averbado 

na matrícula do imóvel. 

§ 1o O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens:  

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação ambiental;  
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II - o objeto da servidão ambiental;  

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores;  

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental;  

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais necessárias, em 

caso de ser descumprido.  

§ 2o São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações estipuladas no 

contrato:  

I - manter a área sob servidão ambiental;  

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou 

artificiais;  

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambiental; 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos.  

§ 3o São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações estipuladas no 

contrato:  

I - documentar as características ambientais da propriedade; 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental está sendo 

mantida;  

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores da 

propriedade 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da servidão; 

V - defender judicialmente a servidão ambiental. 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental.  

§ 1o Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no jornal 

oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou em meio eletrônico de 

comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. 

§ 2o (Revogado). 
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§ 3o (Revogado). 

§ 4o (Revogado). 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, 

acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que forem 

oriundas do próprio CONAMA.  

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de entidades, públicas 

ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos ambientais, afetados por 

processos de exploração predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais condicionarão a 

aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao 

cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão fazer constar dos 

projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao controle de degradação 

ambiental e a melhoria da qualidade do meio ambiente. 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a reduzir a 

degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, destinados ao incentivo das 

pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas prioritárias, o apoio aos 

projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e 

ecológica. 

Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não 

cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos 

causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 

1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em casos de 

reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já 

tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 
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III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos 

oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, 

independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá 

legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio 

ambiente. 

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do Meio 

Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias prevista neste artigo. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda, restrição ou 

suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os benefícios, 

incentivos ou financiamento, cumprimento resolução do CONAMA. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000) 

§ 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das obrigações de 

indenização e reparação de danos previstas no § 1o deste artigo. 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver 

tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 

anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se:  

I - resultar: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;  

b) lesão corporal grave; 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; 

III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado.  

Comentário: 

A Lei nº 6.938/1981 estabelece penalidades para o poluidor que coloca em risco a segurança e saúde 

de seres humanos, animais ou plantas, ou que agrava uma situação de perigo ambiental já existente. 

A punição prevista é uma reclusão de um a três anos, além de multa.  

Se a poluição causar danos irreversíveis à fauna, flora ou ao meio ambiente, ou lesões corporais 

graves, a pena pode ser dobrada. Esse aumento também se aplica se a poluição for resultado de 
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atividades industriais ou de transporte, ou se o ato for praticado em circunstâncias agravantes, como 

durante a noite, em domingos ou feriados, momentos que podem dificultar a fiscalização ou o 

controle imediato do dano ambiental. Esses fatores refletem a gravidade atribuída pela lei aos riscos 

e danos ambientais, especialmente quando afetam diretamente a vida e o equilíbrio ecológico. 

 

§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as medidas 

tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas. 

Art. 16 - (Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro 

obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre problemas 

ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos 

destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a 

atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de 

produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da 

fauna e flora.  

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem aplicados em âmbito nacional, 

conforme Anexo a esta Lei.  

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é 

o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.  

§ 1o Revogado.  

§ 2o Revogado.  

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo VIII 

desta Lei. 

§ 1o O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório 

das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo Ibama, para o fim de 

colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização.  
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§ 2o O descumprimento da providência determinada no § 1o sujeita o infrator a multa equivalente a 

vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta.  

§ 3o Revogado.  

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no Anexo IX desta 

Lei.  

§ 1o Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem, 

respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de outubro 

de 1999;  

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões 

de reais);  

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 

12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

§ 2o O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada uma das 

atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII desta Lei. 

§ 3o Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, pagará a taxa 

relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado. 

Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), 

existentes até 31 de dezembro de 1999. 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, distritais, estaduais 

e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que praticam agricultura de subsistência e as 

populações tradicionais. 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores fixados 

no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por 

intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo único. Revogado.  

§ 2o Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades de controle e 

fiscalização ambiental.  

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo anterior será 

cobrada com os seguintes acréscimos:  
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I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento, à 

razão de um por cento;  

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o 

último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento; 

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em honorários de 

advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez por cento 

se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução. 

§ 1o-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

§ 1o Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os critérios fixados na 

legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e II do 

art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês 

que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de:  

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), se pessoa física; 

II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), se microempresa; 

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; 

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;  

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. 

Parágrafo único. Revogado.  

Art. 17-J. (Revogado pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões relacionadas 

à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente.  

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, inclusive os referentes à 

venda de impressos e publicações, assim como os de entrada, permanência e utilização de áreas ou 

instalações nas unidades de conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto.  

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do Ibama, assim 

como os para venda de produtos da flora, serão, também, definidos em portaria do Ministro de 

Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto.  
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Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher 

ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, 

a título de Taxa de Vistoria.  

§ 1o (Revogado pela Lei nº 14.932, de 2024) 

§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento 

do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.  

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em 

parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em documento 

próprio de arrecadação do Ibama.  

§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais).  

§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos 

incisos I e II do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei.  

§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam 

com os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, 

contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as 

providências cabíveis. 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de TCFA, até o limite de 

sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante efetivamente pago pelo 

estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização 

ambiental. 

§ 1o Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a qualquer outro título, tais 

como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não constituem crédito para 

compensação com a TCFA. 

§ 2o A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a determine, da taxa de 

fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA restaura o direito de crédito do 

Ibama contra o estabelecimento, relativamente ao valor compensado. 

Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental, podendo repassar-lhes parcela 

da receita obtida com a TCFA. 

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 9.985, de 2000) 

Art 19 - (VETADO). 
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Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de 1967, e 7.661, de 16 de 

maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de acordo com o disposto 

no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 99.274/1990 

 

TÍTULO I: DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Capítulo I: Das Atribuições 

Art. 1º Na execução da Política Nacional do Meio Ambiente cumpre ao Poder Público, nos seus 

diferentes níveis de governo: 

I - manter a fiscalização permanente dos recursos ambientais, visando à compatibilização do 

desenvolvimento econômico com a proteção do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - proteger as áreas representativas de ecossistemas mediante a implantação de unidades de 

conservação e preservação ecológica; 

III - manter, através de órgãos especializados da Administração Pública, o controle permanente 

das atividades potencial ou efetivamente poluidoras, de modo a compatibilizá-las com os 

critérios vigentes de proteção ambiental; 

IV - incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias para o uso racional e a proteção dos recursos 

ambientais, utilizando nesse sentido os planos e programas regionais ou setoriais de 

desenvolvimento industrial e agrícola; 

V - implantar, nas áreas críticas de poluição, um sistema permanente de acompanhamento dos 

índices locais de qualidade ambiental; 

VI - identificar e informar, aos órgãos e entidades do Sistema Nacional do Meio Ambiente, a 

existência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação, propondo medidas para sua 

recuperação; e 

VII - orientar a educação, em todos os níveis, para a participação ativa do cidadão e da comunidade 

na defesa do meio ambiente, cuidando para que os currículos escolares das diversas matérias 

obrigatórias contemplem o estudo da ecologia. 

Art. 2º A execução da Política Nacional do Meio Ambiente, no âmbito da Administração Pública 

Federal, terá a coordenação do Secretário do Meio Ambiente. 
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Capítulo II: Da Estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 3º O Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), constituído pelos órgãos e entidades da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e pelas fundações instituídas pelo Poder 

Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, tem a seguinte estrutura: 

I - Órgão Superior: o Conselho de Governo; 

II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama); 

III - Órgão Central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República (Semam/PR); 

IV - Órgãos Executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes;  

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, 

as fundações instituídas pelo Poder Público cujas atividades estejam associadas às de proteção da 

qualidade ambiental ou àquelas de disciplinamento do uso de recursos ambientais, bem assim os 

órgãos e entidades estaduais responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e 

fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental; e 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e fiscalização das 

atividades referidas no inciso anterior, nas suas respectivas jurisdições. 

 

Seção I: Da Constituição e Funcionamento do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Art. 4o O CONAMA compõe-se de:  

I - Plenário;  

II - (Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

III - Comitê de Integração de Políticas Ambientais; 

IV - Câmaras Técnicas;  

V - Grupos de Trabalho; e 

VI - Grupos Assessores. 

Comentário: 
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Art. 5º (Revogado pelo Decreto nº 11.417, de 2023) 

Art. 5º-A Integram o Plenário do Conama:  

I - o Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, que o presidirá;  

II - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, que será o seu 

Secretário-Executivo; 

III - um representante do IBAMA;  

IV - um representante do Instituto Chico Mendes;  

V - um representante do Serviço Florestal Brasileiro do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima;  

VI - um representante da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA;  

VII - um representante:  

a) de cada um dos Ministérios;  

b) de cada um dos seguintes órgãos da Presidência da República:  

1. Casa Civil;  

2. Secretaria-Geral; e 

3. Secretaria de Relações Institucionais; e 

c) de cada um dos Comandos do Ministério da Defesa:  

1. da Marinha;  

2. do Exército; e 

Conselho Nacional do Meio 
Ambiente

Plenário

Comitê de Integração de Políticas Ambientais

Câmaras Técnicas

Grupos de Trabalho

Grupos Assessores
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3. da Aeronáutica;  

VIII - um representante de cada um dos Governos estaduais e do Distrito Federal, indicados pelos 

respectivos Governadores;  

IX - oito representantes dos Governos municipais que possuam órgão ambiental estruturado e 

conselho de meio ambiente com caráter deliberativo, dos quais:  

a) um representante de cada região geográfica do País;  

b) um representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente - ANAMMA; e 

c) dois representantes de entidades municipalistas de âmbito nacional; 

X - vinte e dois representantes de entidades de trabalhadores e da sociedade civil, dos quais:  

a) dois representantes de entidades ambientalistas de cada uma das regiões geográficas do País;  

b) três representantes de entidades ambientalistas de âmbito nacional; 

c) três representantes de associações legalmente constituídas para a defesa dos recursos naturais e 

do combate à poluição, de livre escolha do Presidente do Conama; 

d) um representante de entidades profissionais, de âmbito nacional, com atuação na área ambiental 

e de saneamento, indicado pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES;  

e) um representante de trabalhadores indicado pelas centrais sindicais e confederações de 

trabalhadores da área urbana (Central Única dos Trabalhadores - CUT, Força Sindical, União Geral 

dos Trabalhadores - UGT, Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria - CNTI e 

Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio - CNTC), escolhido em procedimento sob a 

coordenação conjunta da CNTI e da CNTC;  

f) um representante de trabalhadores da área rural, indicado pela Confederação Nacional dos 

Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares - CONTAG;  

g) um representante de populações tradicionais, escolhido em processo estabelecido por meio de 

ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima;  

h) um representante da comunidade indígena, escolhido em procedimento sob a coordenação da 

Articulação dos Povos Indígenas do Brasil - APIB; e 

i) um representante da comunidade científica, indicado pela Sociedade Brasileira para o Progresso 

da Ciência - SBPC;  

XI - oito representantes de entidades empresariais, dos quais: 

a) dois da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA;  
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b) dois da Confederação Nacional da Indústria - CNI;  

c) um da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC;  

d) um da Confederação Nacional do Transporte - CNT; e 

e) dois do setor florestal, indicados nos termos de regulamento do Ministério do Meio Ambiente e 

Mudança do Clima; e 

XII - um membro honorário indicado pelo Plenário.  

§ 1º Integram também o Plenário do Conama, na condição de conselheiros convidados, sem direito 

a voto:  

I - um representante do Ministério Público Federal;  

II - um representante dos Ministérios Públicos Estaduais, indicado pelo Conselho Nacional de 

Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União - CNPG;  

III - um representante da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara 

dos Deputados; e 

IV - um representante da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal. 

§ 2º Os representantes a que se referem os incisos III a VII do caput e seus suplentes serão indicados 

pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades.  

§ 3º Incumbe à ANAMMA coordenar o processo de escolha dos representantes a que se referem as 

alíneas “a” e “b” do inciso IX do caput.  

§ 4º Incumbe ao Presidente do Conama a indicação das entidades a que se refere a alínea “c” do 

inciso IX do caput.  

§ 5º Os representantes das entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados pelos 

respectivos titulares.  

§ 6º Os representantes a que se referem as alíneas “a” e “b” do inciso X do caput serão eleitos pelas 

entidades inscritas, há pelo menos um ano, no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - 

CNEA, na respectiva região, mediante carta registrada ou protocolada junto ao Conama, inclusive 

por meio digital, conforme procedimento estabelecido por meio de ato do Ministro de Estado do 

Meio Ambiente e Mudança do Clima.  

§ 7º Os representantes de que tratam os incisos IX a XII do caput terão mandato de dois anos, 

renovável por igual período.  

§ 8º O Conama garantirá, em sua composição, diversidade de raça e gênero entre seus membros.  
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§ 9º Cada entidade ou órgão integrante do Plenário do Conama indicará, além do membro titular, 

um membro suplente para substituí-lo em suas ausências e seus impedimentos.  

§ 10. Os representantes titulares e suplentes serão designados por meio de ato do Ministro de Estado 

do Meio Ambiente e Mudança do Clima.  

Art. 6º O Plenário do CONAMA reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada três meses, no Distrito 

Federal, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria 

ou a requerimento de pelo menos dois terços de seus membros. 

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

§ 1º-A As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora do Distrito Federal, em virtude de 

razões superiores, de conveniência técnica ou política.  

§ 2o O Plenário do CONAMA reunir-se-á em sessão pública, com a presença de pelo menos a metade 

mais um dos seus membros e deliberará por maioria simples dos membros presentes no Plenário, 

cabendo ao Presidente da sessão, além do voto pessoal, o de qualidade.  

§ 3º O Presidente do Conama será substituído, nos seus impedimentos, pelo Secretário-Executivo 

ou, na falta deste, pelo conselheiro representante do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima, na forma prevista na alínea “a” do inciso VII do caput do art. 5º-A. 

§ 4º A participação dos membros do CONAMA é considerada serviço de natureza relevante e não 

será remunerada, cabendo às instituições representadas o custeio das despesas de deslocamento e 

estadia. 

§ 5º Os representantes da sociedade civil a que se refere o inciso X do caput do art. 5º-A poderão 

ter as despesas de deslocamento e estada pagas à conta de recursos orçamentários do Ministério 

do Meio Ambiente e Mudança do Clima.  

§ 6º As reuniões do Plenário do Conama são públicas e suas transmissões em tempo real, suas 

gravações e suas atas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Conama, para fácil acesso da 

população, no prazo de quinze dias, contado da data de sua realização.  

§ 7º O Conama poderá realizar reuniões regionais, de caráter não deliberativo, com a participação 

de representantes do Poder Público e da sociedade.  

Art. 6o-A. (Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

Art. 6o-B. (Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

Art. 6º-C (Revogado pelo Decreto nº 11.417, de 2023) 
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Seção II: Da Competência do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Art. 7o Compete ao CONAMA:  

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de 

atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios e supervisionada pelo referido Instituto;  

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis 

consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, 

estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para 

apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou 

atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio 

nacional;  

III - (Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

IV - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais 

concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de 

participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição causada 

por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios 

competentes;  

VI - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos; 

VII - assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo diretrizes de políticas 

governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais; 

VIII - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida;  

IX - estabelecer os critérios técnicos para declaração de áreas críticas, saturadas ou em vias de 

saturação;  

X - acompanhar a implementação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza-SNUC, conforme disposto no inciso I do art. 6o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000; 

XI - propor sistemática de monitoramento, avaliação e cumprimento das normas ambientais; 

XII - incentivar a instituição e o fortalecimento institucional dos Conselhos Estaduais e 

Municipais de Meio Ambiente, de gestão de recursos ambientais e dos Comitês de Bacia 

Hidrográfica; 
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XIII - avaliar a implementação e a execução da política ambiental do País; 

XIV - recomendar ao órgão ambiental competente a elaboração do Relatório de Qualidade 

Ambiental, previsto no art. 9o inciso X da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;  

XV - estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos;  

XVI - promover a integração dos órgãos colegiados de meio ambiente;  

XVII - elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Agenda Nacional de Meio Ambiente, 

a ser proposta aos órgãos e às entidades do SISNAMA, sob a forma de recomendação;  

XVIII - deliberar, sob a forma de resoluções, proposições, recomendações e moções, visando o 

cumprimento dos objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente; e 

XIX - elaborar o seu regimento interno.  

Comentário: 

O Decreto nº 99.274/1990 define uma série de responsabilidades ao Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) para garantir a efetiva proteção ambiental no Brasil. O CONAMA é o órgão 

responsável por estabelecer normas para o licenciamento de atividades com potencial de poluição, 

sempre com base nas propostas do IBAMA, e pode exigir estudos sobre o impacto ambiental de 

obras que possam causar significativa degradação ambiental, especialmente em áreas de valor 

nacional.  

Além disso, ele tem o poder de suspender incentivos fiscais e restringir acesso a crédito para 

empresas que não cumprem normas ambientais. O CONAMA também define os padrões de controle 

de poluição para veículos, aeronaves e embarcações e cria diretrizes para a qualidade do meio 

ambiente, focando no uso sustentável dos recursos, especialmente da água. 

O conselho atua como assessor do governo, propondo políticas para o meio ambiente e 

estabelecendo normas que promovem um ambiente equilibrado e saudável. Ele também define 

critérios técnicos para identificar áreas críticas e acompanha a implementação do Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação (SNUC). O CONAMA promove a criação de Conselhos Estaduais e 

Municipais de Meio Ambiente e dos Comitês de Bacia Hidrográfica, fortalecendo a estrutura de 

proteção ambiental nos diversos níveis do governo. Avalia e monitora a execução da política 

ambiental nacional, recomenda a elaboração de relatórios sobre a qualidade ambiental e assegura 

que seus trabalhos sejam amplamente divulgados.  

Por fim, o CONAMA se organiza internamente para promover a integração dos órgãos de meio 

ambiente e desenvolver a Agenda Nacional de Meio Ambiente, propondo orientações ao SISNAMA 

para o cumprimento dos objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente. 

 

https://sun.eduzz.com/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

 

30 

 

§ 1o As normas e os critérios para o licenciamento de atividades potencial ou efetivamente 

poluidoras deverão estabelecer os requisitos necessários à proteção ambiental.  

§ 2o As penalidades previstas no inciso IV deste artigo somente serão aplicadas nos casos 

previamente definidos em ato específico do CONAMA, assegurando-se ao interessado a ampla 

defesa.  

§ 3o Na fixação de normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do 

meio ambiente, o CONAMA levará em consideração a capacidade de auto-regeneração dos corpos 

receptores e a necessidade de estabelecer parâmetros genéricos mensuráveis.  

§ 4o A Agenda Nacional de Meio Ambiente de que trata o inciso XVII deste artigo constitui-se de 

documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas, programas e projetos considerados 

prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável do País, 

indicando os objetivos a serem alcançados num período de dois anos.   
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 01/1986 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto ambiental. 

 

Art. 1o Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de 

matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: 

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II - as atividades sociais e econômicas; 

III - a biota; 

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

Comentário: 

Impacto ambiental, conforme definido na resolução, refere-se a qualquer mudança nas 

características físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente causada por atividades humanas. 

Essas alterações podem ocorrer de forma direta ou indireta e afetam diferentes aspectos da vida e 

da natureza.  

Entre os principais efeitos estão prejuízos à saúde, segurança e bem-estar da população, 

interferências nas atividades econômicas e sociais, danos à fauna e flora, degradação da paisagem e 

das condições sanitárias, além da perda da qualidade dos recursos naturais. 

 

 

Art. 2o Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto 

ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e da Secretaria 

O impacto ambiental afeta 
direta ou indiretamente:

Saúde, segurança e bem-estar da população;

Atividades sociais e econômicas

Biota

Condições estéticas e sanitárias do meio ambiente

Qualidade dos recursos ambientais
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Especial do Meio Ambiente - SEMA157 em caráter supletivo, o licenciamento de atividades 

modificadoras do meio ambiente, tais como: 

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento; 

II - Ferrovias; 

III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos; 

IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, de 18 de setembro 

de 1966; 

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários; 

VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV; 

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para fins 

hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para navegação, 

drenagem e irrigação, retificação de cursos d’água, abertura de barras e embocaduras, transposição 

de bacias, diques; 

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo , xisto, carvão); 

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de Mineração; 

X - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; 

XI - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de 

10MW; 

XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, siderúrgicos, cloroquímicos, 

destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hidróbios); 

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI; 

XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou menores, 

quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista 

ambiental; 

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100 ha ou em áreas consideradas de relevante interesse 

ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes  estaduais ou 

municipais; 

XVI - Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em quantidade 

superior a dez toneladas por dia. (nova redação dada pela Resolução n° 11/86) 

XVII - Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000 ha. ou menores, neste caso, 

quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista 

ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental. (inciso acrescentado pela Resolução n° 11/86) 

XVIII - Empreendimentos potencialmente lesivos ao patrimônio espeleológico nacional. (inciso 

acrescentado pela Resolução n° 5/87 
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Art. 4o Os órgãos ambientais competentes e os órgãos setoriais do SISNAMA deverão compatibilizar 

os processos de licenciamento com as etapas de planejamento e implantação das atividades 

modificadoras do meio ambiente, respeitados os critérios e diretrizes estabelecidos por esta 

Resolução e tendo por base a natureza o porte e as peculiaridades de cada atividade. 

Art. 5o O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em especial os princípios e 

objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes 

diretrizes gerais: 

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização do projeto, confrontando-as com 

a hipótese de não execução do projeto; 

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases de implantação 

e operação da atividade; 

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, 

denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na 

qual se localiza; 

lV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em implantação na área de 

influência do projeto, e sua compatibilidade. 

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental o órgão estadual 

competente, ou a SEMA ou, no que couber ao Município 161, fixará as diretrizes adicionais que, pelas 

peculiaridades do projeto e características ambientais da área, forem julgadas necessárias, inclusive 

os prazos para conclusão e análise dos estudos. 

Art. 6o O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades técnicas: 

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição e análise dos 

recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental 

da área, antes da implantação do projeto, considerando: 

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, a topografia, 

os tipos e aptidões do solo, os corpos d’água, o regime hidrológico, as correntes marinhas, as 

correntes atmosféricas; 

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as espécies indicadoras 

da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas 

de preservação permanente; 

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócioeconomia, 

destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as relações 

de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura desses 

recursos. 

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de identificação, 

previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes, 

discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, 
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imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas 

propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os equipamentos de 

controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência de cada uma delas. 

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e 

negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados. 

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental, o órgão estadual 

competente; ou a SEMA ou quando couber, o Município fornecerá as instruções adicionais que se 

fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da área. 

Art. 7o (Revogado pela Resolução n° 237/97) 

Art. 8o Correrão por conta do proponente do projeto todas as despesas e custos referentes à 

realização do estudo de impacto ambiental, tais como: coleta e aquisição dos dados e informações, 

trabalhos e inspeções de campo, análises de laboratório, estudos  técnicos e científicos e 

acompanhamento e monitoramento dos impactos, elaboração do RIMA e fornecimento de pelo 

menos 5 (cinco) cópias. 

Art. 9o O relatório de impacto ambiental - RIMA refletirá as conclusões do estudo de impacto 

ambiental e conterá, no mínimo: 

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas setoriais, 

planos e programas governamentais; 

II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada um 

deles, nas fases de construção e operação a área de influência, as matérias primas, e mão-de-obra, 

as fontes de energia, os processos e técnicas operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos 

e perdas de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados; 

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de influência do projeto; 

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da atividade, 

considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos e 

indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificação e 

interpretação; 

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as diferentes 

situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese de sua não realização; 

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos impactos 

negativos, mencionando aqueles que não puderem ser evitados, e o grau de alteração esperado; 

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos; 

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e comentários de ordem geral). 

Parágrafo único. O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua compreensão. 

As informações devem ser traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por mapas, cartas, quadros, 
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gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo que se possam entender as vantagens e 

desvantagens do projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua implementação. 

Comentário: 

O Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) é o documento que apresenta de forma clara e acessível 

as conclusões do Estudo de Impacto Ambiental (EIA). Ele deve explicar os objetivos e justificativas 

do projeto, demonstrando sua relação com políticas e programas governamentais. Também precisa 

descrever detalhadamente o projeto e suas alternativas, considerando aspectos como localização, 

matérias-primas, mão de obra, fontes de energia, processos operacionais, resíduos gerados e 

empregos criados.  

O relatório deve incluir um diagnóstico ambiental da área afetada, analisar os impactos ambientais 

previstos e comparar diferentes cenários, incluindo a hipótese de não realização do projeto. Além 

disso, deve apresentar medidas mitigadoras para minimizar os impactos negativos e indicar quais 

não podem ser evitados. O acompanhamento e monitoramento dos impactos também devem ser 

detalhados, culminando em uma recomendação sobre a alternativa mais viável.  

Para garantir que as informações sejam compreensíveis, o RIMA deve ser apresentado de forma 

objetiva, utilizando linguagem acessível e recursos visuais como mapas, gráficos e tabelas, 

permitindo que qualquer pessoa possa entender os benefícios, riscos e consequências ambientais 

da implementação do projeto. 

 

Art. 10. O órgão estadual competente, ou a SEMA ou, quando couber, o Município terá um prazo 

para se manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu termo inicial na data do 

recebimento pelo órgão estadual competente ou pela SEMA do estudo do impacto ambiental e seu 

respectivo RIMA. 

Art. 11. Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrando pelo interessado o RIMA 

será acessível ao público. Suas cópias permanecerão à disposição dos interessados, nos centros de 

documentação ou bibliotecas da SEMA e do órgão estadual de controle ambiental correspondente, 

inclusive durante o período de análise técnica. 

§ 1o Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação direta com o projeto, 

receberão cópia do RIMA, para conhecimento e manifestação. 

§ 2o Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do RIMA, o órgão 

estadual competente ou a SEMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para 

recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre 

que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação sobre o projeto 

e seus impactos ambientais e discussão do RIMA. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237/1997 

Art. 1o Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as 

disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as 

condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 

empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos 

ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente 

poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 

relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, 

apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano 

e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de 

manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco. 

IV – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente 

(área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais Estados. 

Art. 2o A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, sem 

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1o Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no 

anexo 1, parte integrante desta Resolução. 

§ 2o Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento e 

a complementação do anexo 1, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o 

porte e outras características do empreendimento ou atividade. 

Art. 3o A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo de 

impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual 

dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com 

a regulamentação. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento 

não é potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos 

ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 
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Art. 4o Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental a que se refere o artigo 10 da Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto 

ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: 

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; na 

plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades de 

conservação do domínio da União. 

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou mais 

Estados; 

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material 

radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e 

aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

V - bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação específica. 

§ 1o O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico 

procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou 

empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

§ 2o O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o licenciamento 

de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional, uniformizando, quando 

possível, as exigências. 

Art. 5o Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o licenciamento ambiental dos 

empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de conservação de 

domínio estadual ou do Distrito Federal; 

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural  de preservação 

permanente relacionadas no artigo 2o da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e em todas as 

que assim forem consideradas por normas federais, estaduais ou  municipais; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou mais Municípios; 

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal ou convênio. 

Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento de que 

trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Municípios 

em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem  como, quando couber, o parecer dos 

demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos 

no procedimento de licenciamento. 
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Art. 6o Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos 

Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por 

instrumento legal ou convênio. 

Art. 7o Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de competência, 

conforme estabelecido nos artigos anteriores. 

Art. 8o O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 

atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo 

os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo 

com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas 

de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 

verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 

controle ambiental e condicionantes determinados para a operação. 

Parágrafo único. As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de 

acordo com a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade. 

Comentário: 

O licenciamento ambiental é um instrumento fundamental para o controle de atividades que possam 

causar impactos ao meio ambiente. No Brasil, ele ocorre em três etapas principais. A primeira é a 

Licença Prévia (LP), concedida ainda na fase de planejamento do empreendimento. Ela analisa a 

viabilidade ambiental do projeto, aprova sua localização e estabelece os requisitos básicos que 

deverão ser seguidos nas etapas seguintes.  

Após essa fase, é necessária a Licença de Instalação (LI), que autoriza a construção do 

empreendimento conforme os planos aprovados, garantindo que todas as medidas de controle 

ambiental sejam implementadas.  

Por fim, a Licença de Operação (LO) permite que a atividade entre em funcionamento, desde que 

todas as exigências das licenças anteriores tenham sido cumpridas. As licenças podem ser 

concedidas separadamente ou de forma sucessiva, dependendo das características e do estágio do 

empreendimento. Esse processo garante que os impactos ambientais sejam devidamente avaliados 

e mitigados antes, durante e após a implantação de qualquer atividade potencialmente poluidora. 

 

Art. 9o O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a 

natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 

compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e 

operação. 
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Art. 10. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos 

documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento 

correspondente à licença a ser requerida; 

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, 

projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade; 

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos documentos, projetos 

e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias; 

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente 

integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e 

estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação 

caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; 

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente; 

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, 

decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando 

os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; 

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico; 

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade. 

§ 1o No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da 

Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em 

conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a 

autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos 

competentes. 

§ 2o No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto ambiental - EIA, se 

verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos já prestados, 

conforme incisos IV e VI, o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada e com a 

participação do empreendedor, poderá formular novo pedido de complementação. 

Art. 11. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por 

profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. 

Parágrafo único. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput 

deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções 

administrativas, civis e penais. 

Art. 12. O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos para as 

licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 

empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de 

planejamento, implantação e operação. 
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§ 1o Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos 

de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos 

Conselhos de Meio Ambiente. 

§ 2o Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos 

empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de 

desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente, desde que 

definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 

§ 3o Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento 

ambiental das atividades e empreendimentos que implementem planos e programas voluntários de 

gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental. 

Art. 13. O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser estabelecido por 

dispositivo legal, visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo órgão 

ambiental competente. 

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de custos realizados pelo órgão 

ambiental para a análise da licença. 

Art. 14. O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para 

cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou 

empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que 

observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu 

deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência 

pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

§ 1o A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos 

estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor. 

§ 2o Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a 

concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 15. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, 

formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 4 (quatro) meses, a 

contar do recebimento da respectiva notificação 

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e com 

a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 16. O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, respectivamente, sujeitará 

o licenciamento à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente e o 

empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença. 

Art. 17. O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo 

requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 10, 

mediante novo pagamento de custo de análise. 
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Art. 18. O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, 

especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos: 

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma 

de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não 

podendo ser superior a 5 (cinco) anos. 

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) 

anos. 

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de controle 

ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos.  

§ 1o A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos de validade 

prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos incisos I e II. 

§ 2o O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a 

Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, 

estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores. 

§ 3o Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento, o órgão 

ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de 

validade, após avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no período de 

vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos no inciso III. 

§ 4o A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser 

requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de 

validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação 

definitiva do órgão ambiental competente. 

Art. 19. O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os 

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, 

quando ocorrer: 

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença; 

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

Art. 20. Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão ter 

implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social e, 

ainda, possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente habilitados. 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos 

processos de licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, revogadas as 

disposições em contrário, em especial os artigos 3o e 7o da Resolução CONAMA nº 1, de 23 de 

janeiro de 1986. 
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LEI Nº 12.651/2012 

 

Capítulo I: Disposições Gerais 

Art. 1º (VETADO). 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de Preservação 

Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima 

florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e prevenção dos incêndios 

florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos. 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei atenderá aos 

seguintes princípios: 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais 

formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos hídricos e da 

integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes e futuras; 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e do papel das 

florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico, na 

melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na presença do País nos mercados nacional 

e internacional de alimentos e bioenergia; 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o compromisso 

do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a preservação da 

água, do solo e da vegetação; 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração com 

a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa e de 

suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso sustentável do solo 

e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de vegetação nativa; 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação e a recuperação 

da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis.  

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, 

reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os 

habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a legislação em 

geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às disposições desta 

Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumário previsto 
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no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem 

prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, e das sanções administrativas, civis e penais. 

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer 

natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso 

e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do 

meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, 

com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 

biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 

populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos 

termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos 

naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover 

a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho 

de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, 

a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal 

do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de 

reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras 

coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão de energia, 

de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana; 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios 

econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema 

objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas 

espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização 

de outros bens e serviços; 

VIII - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
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b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema 

viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, 

saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à 

realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, 

exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções ambientais 

referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento 

administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento 

proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como prevenção, 

combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios 

com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar 

ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal 

existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e 

culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições estabelecidas 

nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por 

população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições estabelecidas 

na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados 

para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autoridade 

competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento 

administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, 

definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 
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a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à 

travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à retirada 

de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes tratados, 

desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e 

outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o abastecimento de água se dê 

pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na 

legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, como 

sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, 

desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a função ambiental da 

área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a extração 

de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa 

existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

j-A) atividades com o objetivo de recompor a vegetação nativa no entorno de nascentes ou outras 

áreas degradadas, conforme norma expedida pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama); 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental 

em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos Conselhos Estaduais de Meio 

Ambiente; 

XI - (VETADO); 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente com a 

palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a agrupamentos 

de espécies arbustivo-herbáceas;  

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, 

formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a 
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vegetação natural conhecida como mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos limosos 

de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do 

Amapá e de Santa Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com frequências de 

inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos cuja salinidade varia 

entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a presença de 

vegetação herbácea específica; 

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés superiores, inundadas 

apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 (cento e cinquenta) partes 

por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido 

por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que recebem influência 

marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e 

depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e 

arbóreo, este último mais interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um 

curso d’água; 

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente; 

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água durante o ano; 

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, 

preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento 

Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de moradias, destinados aos 

propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos 

hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos d’água sujeitas a 

enchentes e inundações periódicas; 

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação adjacente a cursos 

d’água que permite o escoamento da enchente; 

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área caracterizada por 

movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite sua classificação como 

relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso. 

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou 

silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou 

da estrutura física do solo; 
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XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, 

cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação; 

XXVI – área urbana consolidada: aquela que atende os seguintes critérios: 

a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal 

específica; 

b) dispor de sistema viário implantado;  

c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;  

d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações 

residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços;  

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:  

1. drenagem de águas pluviais; 

2. esgotamento sanitário;  

3. abastecimento de água potável;  

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e 

5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos; 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo transacionável.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos imóveis a que se 

refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) módulos fiscais 

que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas demarcadas e às 

demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso coletivo do seu território. 
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Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Futuro(a) aprovado na Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais: saiba que, em análise 

estatística de nossa equipe de professores, verificamos que nas últimas provas da banca e do 

concurso mais de 95% das questões de direito são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material 

direto ao ponto, que aborda a legislação em si, irá facilitar sua revisão e ajudar e muitoooo o seu 

estudo!  

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo. 

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 

 

 

 

 

 

 

Bora para cima! 
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